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Novos Procuradores
reforçam MP de Contas

TCE monta força-tarefa para orientar
municípios em situação de emergência

OTribunal de Contas
instituiu, por meio
de portaria, uma

força-tarefa para orientar
os municípios em estado
de emergência por causa
dos estragos promovidos
pela chuva em Minas.
Uma equipe técnica do
TCE vai acompanhar os
pedidos de verbas das
prefeituras ao governo do
Estado com o objetivo de
evitar as irregularidades
técnicas ou jurídicas nos
contratos para o trabalho
de reconstrução dos mu-
nicípios. O Presidente An-
tônio Carlos Andrada ex-
plica que “as situações
excepcionais estão pre-

vistas na legislação, mas
são raros os gestores mu-
nicipais que conhecem os
rituais para acessar as
verbas de forma rápida e
sem ferir a lei. Surgem
muitos problemas relacio-
nados à liberação do di-
nheiro, principalmente em
obras que são feitas sem
licitações”. As instruções
técnicas para o processo
de liberação dos recursos
emergenciais e para as
obras de reconstrução se-
rão disponibilizadas no
Portal do Tribunal na in-
ternet, no seguinte ende-
reço: www.tce.mg.gov.br.
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Os novos procurado-
res do Ministério
Público junto ao

Tribunal de Contas vão ini-
ciar suas atividades este
ano. Em solenidade ocor-
rida nos dias 19, 21 e 22
de dezembro de 2011, no
gabinete do Presidente
Antônio Carlos Andrada,
Marcilio Barenco Correa
de Mello, Elke Andrade
Soares de Moura Silva e
Cristina Andrade Melo fo-
ram empossados pelo Pro-
curador Geral do MP de
Contas, Glaydson Santo
Soprani Massaria, que re-
cebeu delegação do Pre-
sidente.

Orientações do TCE incluem a contratação de obras emergenciais para reparação dos estragos provocados pela chuva

Os novos procuradores tomaram posse em dezembro, aumentando
de três para seis o número de integrantes do MP de Contas

Dívida da Cemig
será renegociada

AAssembleia Legisla-
tiva aprovou projeto
de lei que autoriza a

renegociação da dívida pú-
blica do Estado com a Ce-
mig. A medida atende às
recomendações aprova-
das pelo TCE, em Sessão

Plenária de 08/07/2011,
quando da análise das
Contas do Governo de Mi-
nas Gerais, relativas ao
exercício de 2010 e podem
gerar uma economia de
R$ 1,5 bilhão.

Prestação de contas
tem nova sistemática
Com a finalidade de

disciplinar a organi-
zação e apresenta-

ção das contas dos chefes
de poderes estaduais e
municipais, o Tribunal apro-
vou importantes instruções
normativas (IN) na última
sessão de Pleno de 2011.

Também criou uma IN para
outros administradores que
prestam contas à Corte. Na
mesma sessão foi apro-
vada a IN que rege o SI-
COM - Sistema Informati-
zado de Contas dos
Municípios.
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Oano de 2011 marcou
uma atuação proativa
do Tribunal de Contas

de Minas Gerais em relação à
sua missão como órgão de con-
trole externo do Estado e de
seus municípios e responsabili-
dade com a boa gestão pública,
aquela que gasta e aplica cor-
retamente os gastos públicos.
Foram inúmeras as ações
nesse sentido, sendo destaque
a orientação para que o Poder
Executivo estadual procurasse
renegociar sua dívida com a
União, prevista para se tornar
impagável se mantidos os índi-
ces de juros e reajustes assu-
midos no passado, diante de

uma circunstância desfavorável.
O Governo Federal, através

da própria Presidente da Repú-
blica, reconheceu a necessi-
dade desta renegociação e
abriu as conversas nessa dire-
ção. Na Assembleia Legislativa
mineira, o Poder Legislativo re-
cebeu um grande número de
órgãos e entidades que se uni-
ram em favor da mesma rene-
gociação da dívida estadual e,
mais recentemente, a própria
Cemig foi beneficiada com esta
ação proativa do TCEMG.

Pois bem, 2012 começa
com o Tribunal de Contas de Mi-
nas mostrando que não teve
apenas atitudes pontuais diante

de questões importantes para o
Estado e seus municípios, mas
empreendeu ações que, em seu
conjunto, formam uma nova po-
lítica de gestão do órgão fiscali-
zador dos recursos públicos em
Minas. O TCE não apenas fisca-
liza e pune quando necessário,
mas orienta e informa para que
os recursos do Erário sejam bem
aplicados e em favor daqueles
que os geram, os mineiros.

Diante da tragédia que to-
mou conta de Minas Gerais com
o extraordinário volume de chu-
vas no final de 2011 e começo de
2012, provocando enchentes e
inundações em praticamente to-
das as regiões, o TCE criou uma

força-tarefa colocada à disposi-
ção de todos os municípios atin-
gidos para orientar na obtenção
e uso dos recursos emergenciais
para combater a catástrofe.

Formada por técnicos e pro-
fissionais de todos os setores do
Tribunal, a força-tarefa, diuturna-
mente à disposição dos gestores
municipais, mostra um TCE não
abrindo mão de sua responsabi-
lidade fiscalizadora num futuro
próximo, quando os municípios
prestarem suas contas, mas
orientando para que, desde já,
atuem como necessitam para
atender suas populações vítimas
do castigo das águas.

EDITORIAL

A força do bem

O que, afinal, faz uma Ouvidoria?
ARTIGO

Carla Tângari
Coordenadora da

Secretaria da Ouvidoria

Você já procurou uma ou-
vidoria? Sabe conceituar
uma? O que uma ouvi-

doria faz? Por que você procu-
raria uma ouvidoria?

E, mais especificamente, o
que é uma ouvidoria pública?
O que a identifica e a diferencia
dos demais canais de atendi-
mento?

Se isso não é novidade
para você, parabéns! Em se
tratando de cidadania consi-
dere-se graduado na matéria.
Se ainda não conhece, não uti-
liza ou não ouviu falar do as-
sunto aproveite esse momento
de leitura para conhecer uma
ferramenta de controle social
que é um elo fundamental en-
tre o cidadão e as instituições
públicas.

Controle social diz respeito
ao direito que os cidadãos têm
de participar da vida pública,
sendo a ouvidoria o espaço de
exercício de controle social, o
instrumento pelo qual uma or-

ganização possibilita a partici-
pação da sociedade no aperfei-
çoamento de sua atuação.

A relação entre ouvidoria e
democracia é ontológica. Con-
tudo, participação e cidadania
são conceitos históricos. De-
pendem do momento e lugar.
Variam de país para país e são
resultados de conquistas de
movimentos que tiveram lugar
em vários contextos políticos.
Sua prática evolui ao longo do
tempo e se amplia com proces-
sos educativos.

Cidadania é a expressão
do exercício da democracia e a
ouvidoria tem o objetivo de es-
timular e promover essa ex-
pressão.

Como isso se dá na prá-
tica?

Primeiro, a sociedade pre-
cisa se manifestar acerca da
prestação de um serviço pú-
blico: reclamar, sugerir ou elo-
giar. A ouvidoria recebe e pro-
cessa, dentro da instituição, o
fluxo dessa comunicação em
prol da eficiência e eficácia do
serviço público que ela presta.

O que a ouvidoria faz é tor-

nar mais ágil e menos burocrá-
tico o fluxo das informações
dentro da instituição, auxiliando
na busca de solução para os
problemas apontados pelos ci-
dadãos.

Funciona como uma espé-
cie de controle de qualidade do
serviço público. Tem por finali-
dade conhecer o grau de satis-
fação do usuário de serviço pú-
blico; buscar soluções para as
questões levantadas; oferecer
informações gerenciais e su-
gestões ao dirigente do órgão,
visando o aprimoramento da
prestação do serviço.

A ouvidoria não assegura a
solução esperada por quem a
busca . O que se busca é pro-
mover o debate em torno da
questão, mediar, interpretar e
levar ao conhecimento da Insti-
tuição anseios não atendidos e,
muitas vezes, expectativas frus-
tradas a fim de despertar refle-
xões sobre possíveis melhorias
nos processos de trabalho da
empresa. A ouvidoria contribui
para a construção de um outro
olhar.

Vale ressaltar que o maior

número de manifestações que
uma ouvidoria recebe diz res-
peito a reclamações. Ela traba-
lha, portanto, com a decodifica-
ção do aspecto emocional
contido nas insatisfações de
forma a extrair dúvidas e ques-
tões a serem respondidas.

A recém-criada Ouvidoria
do Tribunal de Contas de Mi-
nas Gerais (TCEMG) está
pronta para receber a sua ma-
nifestação. Assegura-se o sigilo
ao demandante, quando reque-
rido ou quando há a necessi-
dade de preservá-lo, deixando
a pessoa à vontade para se ex-
pressar sem receio de retalia-
ções. Mas, para receber res-
posta, é necessário deixar um
contato.

E caso você, caro leitor,
queira fazer alguma sugestão,
elogio, reclamação ou pedido de
esclarecimentos a respeito dos
serviços prestados pelo TCEMG,
envie sua demanda para o e-
mail ouvidoria@tce.mg.gov.br.

Participe!
Exerça sua cidadania.



volveu grandes mudanças no
processo de controle externo.

As outras instruções nor-
mativas que criam novos pro-
cedimentos têm a finalidade
de disciplinar a organização e
apresentação das contas de
governo prestadas anual-
mente pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal para fins
de emissão do parecer prévio
(número 12), situação seme-
lhante para o Governador (nú-
mero 13) e também para os
administradores e demais res-
ponsáveis por unidades juris-
dicionadas das administra-
ções direta e indireta estadual
e municipal, para fins de jul-
gamento (número 14). A 13
ainda inclui uma normatização
sobre a remessa dos Relató-
rios Resumidos da Execução
Orçamentária pelo Chefe do
Poder Executivo e dos Rela-
tórios de Gestão Fiscal pelos
Chefes dos Poderes e do Mi-
nistério Público, para fins de
acompanhamento.

As instruções modificado-
ras receberam os números 8,
9, 11 e 15. A 8 altera a IN nº
19, de 2008, sobre financia-

mento das ações e serviços
públicos de saúde. A 9 acres-
centa dispositivos à IN nº 13,
também de 2008, que disci-
plina a aplicação de recursos
na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino pelo Estado
e pelos municípios. A 11 mo-
difica a IN nº 03, de 2011, e a

15 modifica a IN nº 05, tam-
bém de 2011.

A decisão normativa nú-
mero 003/2011 define as uni-
dades jurisdicionadas da admi-
nistração publica direta e
indireta estadual cujos respon-
sáveis deverão apresentar con-
tas anuais relativas ao exercí-

cio de 2011, para fins de julga-
mento. A de número 004/2011
define as unidades da adminis-
tração publica direta e indireta
municipal, com idêntica finali-
dade. As instruções normati-
vas estão publicadas no DOC
que acompanha esta edição.

Na última sessão de
Pleno de 2011, o Tri-
bunal de Contas apro-

vou oito instruções normativas
e duas decisões normativas
que já estão em vigor, com a
finalidade de disciplinar atos
de fiscalização da Corte de
Contas. A ata da sessão de
14/12/2011 foi publicada no
D.O.C. (Diário Oficial de Con-
tas) de 20/12/2011 e está dis-
ponível no Portal do TCE na
internet, que permite o acesso
à jurisprudência do órgão.

Quatro das instruções são
inovadoras e quatro são modi-
ficadoras, pois alteram ou
acrescentam trechos de instru-
ções anteriores, que já esta-
vam em vigor. A de número
10/2011 foi publicada no DOC
de 16/12/2011 e “dispõe sobre
a remessa, pelos Municípios,
dos instrumentos de planeja-
mento e das informações rela-
tivas à execução orçamentária
e financeira por meio do Sis-
tema Informatizado de Contas
dos Municípios – SICOM”. Este
sistema já está sendo usado
pelos órgãos públicos que
prestam contas ao TCE e en-
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Instruções Normativas
inovam fiscalização

As instruções normativas foram aprovadas na última sessão plenária de 2011

Termo de Ajustamento de Gestão
reforça caráter preventivo do TCE

A Lei Complementar n°
120/11, sancionada no dia
15 de dezembro de 2011,
trouxe como destaque a ins-
tituição do Termo de Ajusta-
mento de Gestão no Tribunal
de Contas do Estado. Fruto
de projeto de lei de autoria
do TCE, a nova norma per-
mite que, por meio do TAG,
o Tribunal possa ajustar com
os entes fiscalizados medi-
das para sanar irregularida-
des e suspender a punição
nos casos em que não foi
comprovada a má fé e em
que não houve desvio de re-
cursos públicos.

O Presidente do TCE,
Conselheiro Antônio Carlos
Andrada, justifica que o TAG

No mesmo sentido, orien-
taram-se os elaboradores do
anteprojeto de Lei Orgânica da
Administração Pública Fede-
ral, cujo artigo 57 prevê o
Termo de Ajustamento de
Gestão, e também alguns tri-
bunais de contas, que já
fazem uso ou, pelo menos,
têm ratificado a possibilidade
de se utilizarem esses instru-
mentos, a exemplo dos tribu-
nais dos estados de Roraima,
Rio Grande do Sul e Goiás.

O Presidente do TCEMG
acrescenta “que a utilização
desse modelo e desse instru-
mento de consensualidade,
além de substituir a lógica do
controle-sanção e a simples
verificação de conformidade à

lei ou não conformidade à
lei, permite e estimula o ca-
ráter pedagógico inerente à
atividade dos Tribunais de
Contas. Isso ocorre porque,
na medida em que se
avença termo de ajusta-
mento de gestão, visando
não somente à conformi-
dade à lei, mas visando, so-
bretudo, a que os gestores
sejam guiados para o cami-
nho da eficiência e dos re-
sultados, possibilita-se que o
conhecimento acerca das
boas práticas administrati-
vas seja disseminado e per-
petuado, especialmente nos
pequenos municípios”.

“visa adequar o funcionamento
do Tribunal de Contas ao mo-
delo de consensualidade e tem
como principal objetivo moder-
nizar os mecanismos de con-
trole à disposição da Instituição”.

Para o Presidente, “o mo-
delo de consensualidade via-
biliza que o Poder Público e os
cidadãos alcancem a solução
jurídica almejada por via de
negociação em prol de resul-
tados”.

Porém, de acordo com a
nova lei, é vedada a assinatura
de Termo de Ajustamento de
Gestão nos casos em que es-
teja previamente configurado o
desvio de recursos públicos e
nos casos de processos com
decisão definitiva irrecorrível.

O novo instrumento en-
contra subsídio a começar
pelo art. 71, inciso IX, da
Constituição da República de
1988, passando pelo art. 5º,
§6º, da Lei de Ação Civil Pú-
blica, e pelo art. 59, §1º, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.
Ainda vale destacar que ins-
trumentos de mesma natureza
já foram ou estão sendo apli-
cados efetivamente por diver-
sos setores na busca da
solução ajustada de irregulari-
dades praticadas por gestores.
No município de Belo Hori-
zonte, por exemplo, foi editado
o decreto nº 12.634, de janeiro
de 2007, regulamentando o
chamado Termo de Compro-
misso de Gestão.



4 CONTAS DE MINAS . TCEMG . 19 de janeiro de 2012

Os procuradores do MP de Contas ouvem a leitura do termo de posse no Gabinete da Presidência

O Procurador-Geral do MP de Contas, Glaydson Massaria,
empossou os novos procuradores

Os atos de posse foram acompanhados por familiares,
diretores e servidores do Tribunal de Contas

Ministério Público de Contas
tem três novos procuradores

Marcilio Barenco é natural de Pe-
trópolis/RJ. Formou-se em Di-

reito pela Universidade Católica de
Petrópolis em 2000 e em 2002 in-
gressou na Academia de Polícia
Civil do Estado de Alagoas. No
mesmo ano, concluiu os cursos de
Treinamento e Formação para De-
legado de Polícia e de Operações
Especiais. Exerceu a função de De-
legado Geral de Polícia Civil de Ala-

goas e foi professor de Direito Cons-
titucional I e II e Direito Processual
Penal II da Faculdade Integrada Ti-
radentes - Maceió - AL

Em 2006, especializou-se em
Direito Processual pela Fundação
Educacional Jayme de Altavila
(FEJAL). No dia 19 de dezembro de
2011, tomou posse como Procura-
dor do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas de Minas Gerais.

Foram empossados os
novos procuradores
que irão atuar no Mi-

nistério Público junto ao Tri-
bunal de Contas. O Presi-
dente do TCE, Conselheiro
Antônio Carlos Andrada, de-
legou competência, por meio
da portaria nº 221/11, ao Pro-
curador-Geral do Ministério
Público, Glaydson Santo So-
prani Massaria, para conduzir
o ato de posse.

Marcilio Barenco Corrêa
de Mello, Elke Andrade Soa-
res de Moura Silva e Cristi-
na Andrade Melo tomaram
posse nos dias 19, 21 e 22
de dezembro respectiva-
mente. Os novos procurado-
res foram aprovados em con-
curso público referente ao

edital 01/2006, homologado
em 2008.

O ingresso dos novos pro-
curadores do MP vem atender
o disposto na Lei Comple-
mentar 108/2009 que aumen-
tou para sete o número de in-
tegrantes do órgão e, ainda,
solucionar um aumento na
demanda das atividades do
Ministério Público junto ao
TCE. A sétima vaga será
preenchida pelo candidato
aprovado na sequencia de
classificação do concurso.

No mesmo dia, tomaram
posse a nova Diretora de
Gestão de Pessoas, Leila Re-
nault da Silva e a nova Coor-
denadora de Pessoal, Cláu-
dia Carvalho Picinin.

Os novos integrantes do MP de Contas
Marcilio Barenco
Correa de Mello

Cristina
Andrade Melo

ElkeAndrade Soares
deMoura Silva

Cristina Melo é capixaba de
Vitória. Formou-se em Di-

reito pela Universidade Federal
de Minas Gerais em 2004. Tra-
balhou na Terceira Vara da Fa-
zenda Pública Estadual da Co-
marca de Belo Horizonte. Em
2005 foi nomeada Procuradora
do Estado de Minas Gerais após

aprovação em concurso público.
Em 22 de dezembro de 2011,

foi empossada como Procuradora
do Ministério Público junto ao Tri-
bunal de Contas de Minas Gerais
para atender o disposto na Lei
Complementar 108/2009 que au-
mentou para sete o número de in-
tegrantes do órgão.

Elke Soares é mineira de Belo
Horizonte. Formou-se em Di-

reito pela Pontifícia Universidade
Católica de Minas Gerais onde se
destacou e recebeu a “Medalha
Professor Mello Cançado”, por ter
alcançado o melhor rendimento
entre as turmas de formandos do
segundo semestre de 1991. Em
dezembro de 2003 se tornou mes-
tre em Direito e em março de
2008 concluiu seu doutorado,
ambos pela Universidade Federal

de Minas Gerais (UFMG).
Iniciou as atividades no Tribunal

de Contas em 1992. Ocupou os car-
gos de coordenadora de área, dire-
tora e chefe de gabinete. Autora de
diversos artigos publicados na Re-
vista do Tribunal, suas obras são usa-
das como referência em diversos
trabalhos acadêmicos. Em 21 de de-
zembro de 2011, tomou posse como
Procuradora do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas de Minas
Gerais.
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Verbas emergenciais serão analisadas pelo Tribunal de Contas, que irá orientar os municípios para prevenir erros

Força-tarefa do TCE vai orientar
municípios atingidos pela chuva

Uma equipe técnica do
Tribunal de Contas vai
acompanhar os pedi-

dos de verbas das prefeitu-
ras ao governo do Estado
com o objetivo de evitar as ir-
regularidades técnicas ou ju-
rídicas nos contratos para o
trabalho de reconstrução dos
municípios. A força-tarefa foi
instituída pela portaria da Pre-
sidencia nº 10/2012, para
orientar os municípios em es-
tado de emergência por
causa dos estragos promovi-
dos pela chuva em Minas.

O Presidente do TCE,
Antônio Carlos Andrada, ex-
plica que “as situações ex-
cepcionais estão previstas na
legislação, mas são raros os
gestores municipais que co-
nhecem os rituais para aces-
sar as verbas de forma rá-
pida e sem ferir a lei. Surgem
muitos problemas relaciona-
dos à liberação do dinheiro,
principalmente em obras que

ção não irá suprimir o traba-
lho de fiscalização rigorosa
da aplicação das verbas
emergenciais. “A ação no pri-
meiro momento é de preven-
ção, mas a fiscalização da
aplicação do dinheiro repas-
sado será feita de perto e
com todos os mecanismos de
que dispomos. Auxiliando as
prefeituras sobre a legalidade
das verbas alocadas, nossas
ações podem ser desdobra-
das em outras de controle e
monitoramento para evitar
que os recurso sejam mal
empregados”, garante Ferraz.

Técnicos da Escola de
Contas e da Superintendên-
cia de Controle Externo do
TCE integrarão a força-tarefa
e estarão em contato direto
com os municípios.

Orientação
A página exclusiva “Mu-

nicípios em Situação de
Emergência”, que o Tribunal
vai disponibilizar no seu Por-
tal da internet, contém dados
sobre o papel do TCE, orien-
tações e roteiro prático para
elaboração do Decreto de Si-
tuação de Emergência e para
contratação direta; exemplos
de municípios que decreta-
ram situação de mergência,
estado de calamidade pú-
blica, dentre outras situações;
decisões e jurisprudência so-
bre o tema; além de um canal
exclusivo para encaminha-
mento de dúvidas e suges-
tões sobre o assunto, o Fale
Conosco.

são feitas sem licitações”.
De acordo com Andrada,

a orientação do grupo de 10
técnicos das áreas de execu-
ção financeira, licitações e en-
genharia vai funcionar como
um atalho para acelerar os
processos analisados pelo Tri-
bunal. “Detalhes dúbios e irre-
gularidades na execução de
obras terminam por levar os
projetos a um ritual lento de
avaliações. As respostas não
são imediatas. Por isso, que-
remos trabalhar na orientação,
antes da fiscalização”, conclui.

Ação pedagógica
O Secretário Executivo

do TCE, Leonardo Ferraz,
será o coordenador da equipe
que vai orientar as prefeitu-
ras. Ele aponta a importância
de os Poderes Legislativo e
Judiciário se colocarem à dis-
posição da sociedade tam-
bém para uma ação pedagó-
gica, garantindo maior
efetividade nos gastos públi-
cos para as cidades em si-
tuação de emergência. “É
muito mais barato prevenir o
erro do que discutir punições

e tentar reaver o que não foi
empregado de forma correta.
Estamos criando uma opção
diante da situação extraordi-
nária que Minas Gerais está
vivendo em função da chuva”,
assevera Ferraz. As instru-
ções técnicas para o pro-
cesso de liberação dos recur-
sos emergenciais e para as
obras de reconstrução serão
disponibilizadas no Portal do
Tribunal na internet, no ende-
reço www.tce.mg.gov.br.

O Secretário Leonardo
Ferraz alerta que a orienta-

“As situações excepcionais estão previstas
na legislação, mas são raros os gestores
municipais que conhecem os rituais
para acessar as verbas de forma
rápida e sem ferir a lei.”

Antônio Carlos Andrada
Presidente do TCE

“É muito mais barato prevenir o erro do
que discutir punições e tentar reaver o

que não foi empregado de forma correta.”

Leonardo Ferraz
Secretário Executivo do TCE



Este Informativo, desenvolvido a partir de
notas tomadas nas sessões de julgamento
das Câmaras e do Tribunal Pleno, contém
resumos elaborados pela Coordenadoria e
Comissão de Jurisprudência e Súmula, não
consistindo em repositórios oficiais da juris-
prudência deste Tribunal.

TRIBUNAL PLENO

Gastos com merenda escolar
e recursos do Fundeb

O Tribunal Pleno, em resposta a consulta,
consignou ser impossível a classificação
das despesas relacionadas com aquisições
de bens e serviços destinados exclusiva-
mente ao fornecimento de merenda escolar
como manutenção e desenvolvimento do
ensino, não sendo admitido o custeio de
tais atividades com recursos do Fundeb.
Além disso, revendo posicionamento espo-
sado na Consulta n. 606.729, assentou ser
inviável a classificação do gastocom servi-
dor exclusivamente incumbido do preparo
da merenda escolar como despesa de ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino. O
relator, Cons. Sebastião Helvecio, informou
haver o consulente indagado se o forneci-
mento ao Município de merenda escolar por
empresa terceirizada, bem como a remune-
ração de servidor municipal com atribuições
exclusivas de preparo de merenda escolar
poderiam ser levados à conta das despesas
com a manutenção e o desenvolvimento do
ensino, para os efeitos pretendidos pelo art.
212 da CR/88 e pelalegislação que rege o
Fundeb. Após analisar os dispositivos cons-
titucionais e legais que tratam da matéria
(art. 23, I, da Lei 11.494/07; arts. 70 e 71 da
Lei 9.394/96; art. 208, VII c/c art. 212, § 4º,
ambos da CR/88), concluiu que a Constitui-
ção traçou as diretrizes do Fundeb para que
fossem priorizadas e protegidas as ações
relacionadas diretamente à educação, dire-
cionando para outras fontes de custeio as
ações suplementares relativas à alimenta-
ção do aluno. Nesse aspecto, explicou que
o art. 212, §§ 5º e 6º, da CR/88 instituiu a
contribuição social do salário-educação,
destinado, também, ao financiamento de
programas suplementares de alimentação e
assistência à saúde no ensino fundamental,
previstos no inciso VII do art. 208 da CR/88.
Assim, conferindo interpretação harmônica
aos dispositivos relacionados em seu pare-
cer, asseverou que a merenda escolar não
pode ser considerada atividade-meio da ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino, nos
moldes definidos pelo art. 70, V, da Lei
9.394/96, devendo ser custeada por outras
fontes. Salientou que, consoante disposto
no art. 6º, V, da INTC 13/08, o TCEMG re-
conhece como excluídas das despesas con-
sideradas de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino as relativas à merenda
escolar, por serem “financiadas com recur-
sos provenientes de contribuições sociais e
outros recursos orçamentários, conforme
previsto no art. 212, § 4º, da Constituição
Federal”. Reafirmou que as despesas com
merenda escolar, bem como com a contra-
tação de empresa para seu fornecimento
não poderão ser classificadas como de ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino,
nem acobertadas com os recursos do Fun-
deb ou, ainda, inseridas nas despesas que
compõem o percentual constitucional obri-
gatório de aplicação direta na educação.
Ressaltou não haver impedimento constitu-
cional ou legal para apropriação de despe-
sas realizadas nessa área de atuação go-
vernamental na Função Educação, uma vez
que a Constituição institui um valor mínimo
a ser aplicado. Entretanto, frisou ser vedado
o cômputo de despesas dessa natureza no
percentual mínimo relativo à manutenção e
desenvolvimento do ensino. Afirmou, ainda,
que esse entendimento não impede a utili-
zação dos recursos provenientes da contri-
buição social do salário-educação, a cha-
mada verba QESE, em programa de
alimentação escolar do ensino da atual edu-
cação básica, como atestam as Consultas n.

777.131 e 768.044. Quanto à possibilidade
de se computar na manutenção e desen-
volvimento do ensino o gasto decorrente da
remuneração do servidor municipal detentor
de cargo de provimento efetivo que tenha
como atribuição o preparo da merenda es-
colar, o relator propôs a revisão do posicio-
namento firmado naConsulta n. 606.729,
segundo o qual os gastos com as denomi-
nadas “merendeiras” poderia se enquadrar
no conjunto de despesas passíveis de rea-
lização à custa da parcela remanescente
de 40% do extinto Fundef. Explicou que o
desempenho da atribuição exclusiva de pre-
paração da merenda não pode ser conside-
rado de manutenção e desenvolvimento do
ensino, por se enquadrar diretamente na
norma restritiva do art. 71, VI, da Lei
9.394/96, a qual reconhece a existência de
trabalhadores que, embora da educação,
não desempenham atividade relacionada à
manutenção e desenvolvimento do ensino.
Registrou, ainda, que o art. 6º, VII, da INTC
13/08 veda a inclusão da remuneração de
servidor municipal encarregado exclusiva-
mente de preparação da merenda escolar
nas despesas com manutenção e desen-
volvimento do ensino. Apontou, no entanto,
que as atividades de auxiliar de serviços
gerais ou de auxiliar administrativo, cujos
serviços estejam diretamente ligados ao
apoio à manutenção e desenvolvimento do
ensino, podem ser custeadascom o per-
centual remanescente de 40% da verba do
Fundeb. O parecer foi aprovado por unani-
midade (Consulta n. 812.411, Rel. Cons.
Sebastião Helvecio, 07.12.11).

Aspectos atinentes à cessão
de servidor público

Trata-se de consulta solicitando parecer do
TCEMG sobre a possibilidade de cessão,
por Câmara Municipal, do único servidor de
seu quadro que exerça determinada fun-
ção, sem ônus para o Legislativo, tendo em
vista a necessidade da contratação de outra
pessoa para ocupar o cargo na Câmara.
Inicialmente, o relator, Cons. Cláudio Couto
Terrão, destacou que, no âmbito federal, a
Lei 8.112/90 faculta à Administração a ces-
são de servidores em benefício de outros ór-
gãos ou entidades dos Poderes da União,
dos Estados-Membros, do Distrito Federal e
dos Municípios, para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança ou
para atender a situações previstas em leis
específicas. Asseverou que, conforme se
depreende do conceito estabelecido no art.
1º, II, do Decreto 4.050/01, a cessão de ser-
vidor deve ser realizada por meio de ato
administrativo que, como tal, está sujeito a
todos os seus requisitos de validade, quais
sejam, competência, finalidade, forma, mo-
tivo e objeto. Aduziu que a cessão decorre
do poder discricionário dos entes ou órgãos
envolvidos (cedente e cessionário), não con-
substanciando direito subjetivo do servidor.
Registrou já ter o TCEMG se manifestado
sobre os seguintes aspectos que devem ser
observados pelo ente ou órgão cedente: (a)
a cessão deverá ocorrer a título de colabo-
ração, por prazo determinado, a fim de aten-
der ao interesse público, consoante juízo
de oportunidade e conveniência, sempre
nos termos de lei autorizativa; (b) o ônus da
remuneração do servidor cedido recairá, via
de regra, para o órgão cessionário, podendo
haver disposição em contrário, nos termos
da lei autorizativa; (c) é indispensável que o
servidor cedido ocupe, no órgão cessionário,
cargo em comissão, criado por lei e desti-
nado às atribuições de direção, de chefia ou
de assessoramento e (d) o ato não deverá
resultar em prejuízo ao andamento do ser-
viço executado pelo cedido no órgão ce-
dente. Quanto a esse último aspecto, res-
saltou a necessidade de se discutir a
finalidade e a razoabilidade do ato discricio-
nário em questão, a fim de se verificar a pos-
sibilidade de a Administração Pública ceder
o único servidor de seu quadro que exerça
determinada função, sem que haja prejuízo
ao andamento do serviço. Destacou que a

discricionariedade do ato de cessão do ser-
vidor público está adstrita a um resultado de
interesse público e à qualidade do que é ra-
zoável, garantindo-se, assim, a legitimidade
da ação administrativa. Assentou não ser ra-
zoável, nem se coadunar com a consecução
de um resultado de interesse público, a ces-
são do único servidor que exerça determi-
nada função nos quadros da Administração,
por ser o referido servidor essencial ao re-
gular funcionamento do órgão/entidade. Por
fim, salientou que o ato de cessão de deter-
minado servidor deve ser analisado à luz da
conveniência e oportunidade da Adminis-
tração, havendo, na hipótese abstrata ana-
lisada, evidente inconveniência na cessão,
sendo seu indeferimento medida que se im-
põe. Aprovado o parecer do relator, vencido
o Cons. Mauri Torres que entendeu pela
possibilidade da cessão (Consulta n.
862.117, Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão,
07.12.11).

Utilização das verbas do Fundeb para
subsidiar entidades assistencialistas

Trata-sede consulta indagando sobre a pos-
sibilidade de utilização das verbas do Fun-
deb para subsidiar entidades assistencia-
listas, especificamente a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais (Apae). Inicial-
mente, o relator, Cons. Eduardo Carone
Costa, salientou que a questão referente ao
cômputo, na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, das despesas referentes
a convênios com a APAE, foi objeto da Con-
sulta n. 715.950, respondida em 29.08.07.
Explicou que, embora o parecer exarado na
aludida consulta não tenha abordado de
forma direta a questão sob enfoque, os fun-
damentos expendidos em sua resposta per-
mitiriam concluir que as despesas referentes
a convênios com a Apae, destinados a sub-
vencionar a educação especial gratuita (in-
tegrada à educação básica), poderiam ser
custeadas com recursos do Fundeb. Asse-
verou, todavia, que as despesas destina-
das à assistência social não poderão ser
pagas com recursos do referido Fundo.
Após explicitar os aspectos abordados na
fundamentação da sobredita consulta, adu-
ziu haver a Lei Federal n. 11.494/07 esta-
belecido que a distribuição dos recursos do
Fundeb se dará na proporção do número de
alunos matriculados nas redes de educação
básica pública presencial, segundo os níveis
de ensino e tipos de estabelecimentos, en-
tre eles os de ensino especial. Informou que
o § 4º do art. 8º da mencionada Lei admite
o cômputo das matrículas efetivadas na
educação especial, oferecidas em institui-
ções comunitárias, confessionais ou filan-
trópicas sem fins lucrativos, conveniadas
com o Poder Público, com atuação exclu-
siva na modalidade. Nesse passo, concluiu
ter a referida legislação elencadoa educação
especial como modalidade da educação bá-
sica, dever constitucional do Estado. No que
tange às entidades de cunho assistencial
que não prestam serviços relacionados ao
ensino, assentou que essas não poderão re-
ceber recursos do Fundeb, pois o art. 23, I,
da Lei Federal 11.494/2007 veda a utilização
dos recursos no financiamento de despesas
não consideradas como de manutenção e
desenvolvimento da educação básica, con-
soante previsto no art. 71 da Lei 9.394/96.
Apontou que, por outro lado, as despesas
com pagamento de fonoaudiólogo e psico-
pedagogo podem ser custeadas com recur-
sos do Fundeb quando a efetiva atuação
desses profissionais for indispensável ao
processo de ensino-aprendizagem dos alu-
nos, e apenas com a parcela dos 40%. Res-
saltou, ainda, o entendimento do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) de que os recursos a serem trans-
feridos às instituições conveniadas, nos ter-
mos de convênios firmados, são referentes
à parcela de 40% do Fundeb, ou seja, de-
pois de deduzida a parcela mínima de 60%,
que é vinculada ao pagamento da remune-
ração dos profissionais do magistério, sendo
nesse cômputo considerados, também, a

remuneração dos profissionais do magisté-
rio cedidos pelo Poder Público competente
para essas instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas. Registrou que os
recursos recebidos pelas instituições con-
veniadas deverão ser utilizados em ações
consideradas como de manutenção e de-
senvolvimento do ensino, observado o dis-
posto nos arts. 70 e 71 da Lei 9.394/96, que
tratam, respectivamente, das despesas que
podem ser consideradas e dos gastos não
computados no percentual mínimo do en-
sino. Relacionou, por fim, os requisitos para
que as entidades conveniadas possam re-
ceber recursos do Fundeb, estatuídos no
art. 15 do Decreto Federal n. 6.253/07. Pelo
exposto, concluiu: (a) é possível custear
com recursos do Fundeb as despesas refe-
rentes a convênios firmados com entidades
comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
que se destinem a subvencionar a educação
especial gratuita (integrada à educação bá-
sica); (b) é vedado utilizar recursos do Fun-
deb para custear despesas com convênios
que tenham por finalidade a assistência so-
cial, nos termos do art. 23, inciso I, da Lei
11.494/07, c/c o art. 71, incisos II e IV, da Lei
9.394/96 e (c) devem ser observados os re-
quisitos estabelecidos no art. 15 do Decreto
Federal n. 6.253/07 para fins de destinação
de recursos públicos do Fundeb para esco-
las comunitárias, confessionais ou filantró-
picas. O parecer foi aprovado por unanimi-
dade (Consulta n. 862.537, Rel. Cons.
Eduardo Carone Costa, 07.12.11).

Aprovado o enunciado de súmula n. 117
O Tribunal Pleno aprovou, por unanimidade,
novo enunciado de súmula, com a seguinte
redação:“Nos atos convocatórios de licita-
ção, as Administrações Públicas Estadual e
Municipais não poderão exigir apresenta-
ção de certificado de qualidade ISO ou ou-
tro que apresente as mesmas especificida-
des como requisito para habilitação de
interessados e classificação de propostas”
(Projeto de Enunciado de Súmula n.
858.940, Rel. Cons. Antônio Carlos An-
drada, 30.11.11).

Ocupação de cargos comissionados
e de natureza política por
empregados públicos

Trata-se de consulta, com quatro diferentes
indagações acerca do direito ao recolhi-
mento de Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) para empregados públicos
(celetistas) que passam a ocupar cargos
em comissão, dentro do contexto de deter-
minado Município em que os servidores do
Legislativo adotam o regime estatutário, en-
quanto “a grande maioria dos servidores
dos órgãos da Administração Direta e Indi-
reta” adotam o regime celetista. O consu-
lente pergunta inicialmente se é legal o re-
colhimento do FGTS para os servidores
celetistas (empregados públicos) recruta-
dos para exercerem “cargo público comis-
sionado” regido pelo Estatuto. O relator,
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, respon-
deu negativamente a pergunta e apontou
não haver razão para o recolhimento do
FGTS, pois o empregado público passaria,
com a ocupação do cargo comissionado, a
integrar o rol dos “servidores públicos sujei-
tos a regime jurídico próprio”, regime esse
que não alberga o benefício em comento.
Em segundo lugar, questiona se o servidor
celetista (empregado público) ao ser no-
meado para cargo público comissionado,
optando pela remuneração desse, terá sus-
penso seu contrato de trabalho de seu “em-
prego público”. Sobre o tema, o relator as-
sentou que, com a aceitação, pelo
empregado público, da nomeação para o
cargo em comissão regido por estatuto, o
seu contrato de trabalho ficará suspenso
enquanto perdurar o exercício no aludido
cargo em comissão, respondendo positiva-
mente a indagação. A seguir, pergunta se
servidor público celetista, nomeado para o
cargo de secretário municipal (agente polí-
tico), faz jus ao recolhimento do FGTS,

ainda que tenha optado pelo subsídio.
Acerca do assunto, aduziu ser o secretário
municipal auxiliar direto do chefe do Poder
Executivo e, nessa qualidade, integrante do
rol dos agentes políticos. Explicou que, não
obstante estejam sujeitos a regime jurídico
funcional diferenciado (regime especial) da-
quele dos servidores públicos, o agente po-
lítico é titular de cargo, e não de emprego,
considerado o seu regime como estatutário,
sendo o vínculo de tais agentes com o Es-
tado de natureza política e não de natureza
profissional. Explicou que ao assumir um
cargo político ou de governo, regido por re-
gime estatutário, ainda que especial, o ser-
vidor celetista deixa de ter direito ao reco-
lhimento do FGTS, por não mais se
enquadrar no conceito de trabalhador pre-
visto no § 2º do art. 15 da Lei 8.036/90. Por
fim, o consulente questiona se é legal o re-
colhimento de FGTS dos servidores ocu-
pantes de cargos comissionados. Nesse
ponto, respondeu negativamente à indaga-
ção, pelas mesmas razões que fundamen-
tam a orientação contida no primeiro ques-
tionamento da consulta em exame,
acrescentando que o Tribunal Superior do
Trabalho já reconheceu a ilegalidade do re-
colhimento do FGTS de quem exerce cargo
em comissão. O Cons. Eduardo Carone
Costa entendeu ser importante esclarecer
que, enquanto o empregado público estiver
ocupando cargo em comissão, será obriga-
tório o recolhimento da contribuição previ-
denciária para o Regime Geral de Previ-
dência Social. O parecer foi aprovado, com
as observações do Cons. Eduardo Carone
Costa (Consulta n. 862.147, Rel. Cons.
Cláudio Couto Terrão, 14.12.11).

DECISÕES RELEVANTES
DE OUTROS ÓRGÃOS

STJ – Concurso público e preterição
à ordem de classificação

“In casu, a recorrente foi aprovada em con-
curso público para o cargo de escrivão fora
do número de vagas previsto no edital. Con-
tudo, durante o prazo de validade do cer-
tame, surgiram novas vagas, as quais foram
ocupadas, em caráter precário, por meio de
designação de servidores do quadro fun-
cional do Poder Judiciário estadual. A
Turma, ao prosseguir o julgamento, na hi-
pótese em questão, entendeu ser manifesto
que a designação de servidores públicos
ocupantes de cargos diversos para exercer
a mesma função de candidatos aprovados
em certame dentro do prazo de validade
transforma a mera expectativa em direito lí-
quido e certo, em flagrante preterição à or-
dem de classificação dos candidatos apro-
vados em concurso público. Registrou-se,
ademais, que, na espécie, não há falar em
discricionariedade da Administração Pública
para determinar a convocação de candida-
tos aprovados, a qual deve ser limitada à
conveniência e oportunidade da convocação
dos aprovados, tampouco justificar a desig-
nação precária como mera manutenção das
atividades dos serviços judiciários, visto que
a função desempenhada pelo cargo de es-
crivão constitui atividade essencial prestada
pelo Estado sem características de natu-
reza provisória ou transitória. Dessarte, deu-
se provimento ao recurso a fim de determi-
nar a imediata nomeação e posse da
recorrente no cargo de escrivão para o qual
foi aprovada. Precedentes citados do STF:
RE 581.113-SC, DJe 31/5/2011; do STJ:
EDcl no RMS 34.138-MT, DJe 25/10/2011.
RMS 31.847-RS, Rel. Min. Mauro Camp-
bell Marques, julgado em 22/11/2011”.Infor-
mativo STJ n. 488, período: 21 de novembro
a 2 de dezembro de 2011.

Servidoras responsáveis pelo Informativo
Maria Tereza Valadares Costa
Marina Martins da Costa Brina

Dúvidas e informações:
informativo@tce.mg.gov.br

(31) 3348-2341
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O Tribunal de Contas ins-
tituiu o programa de Assistên-
cia em Creche ou em Institui-
ção Educacional para os seus
servidores, por meio da reso-
lução 18/11. Estão aptos a re-
ceber o auxílio aqueles que
tenham filhos ou dependentes
com idade igual ou inferior a
seis anos, bem como os que
possuem filhos ou dependen-
tes portadores de necessida-

des especiais de qualquer
idade, comprovada com laudo
médico.

A inscrição no programa
deve ser feita através de re-
querimento dirigido à Coorde-
nadoria de Pessoal. O benefí-
cio consiste em um auxílio
pecuniário mensal por filho ou
dependente, a ser creditado
em folha de pagamento.

Auxílio creche
beneficia servidores

O Conselheiro-Correge-
dor do TCE, Sebastião Hel-
vecio, comunicou, na última
sessão de Pleno de 2011,
que o Estado de Minas Ge-
rais está em fase de rene-
gociação da dívida pública
com a CEMIG, acatando as
recomendações feitas pela
Corte de Contas. As reco-
mendações foram aprova-
das na Sessão Plenária do
dia 8/7/2011, quando da

análise das Contas do Go-
verno de Minas Gerais, relati-
vas ao exercício de 2010, nas
quais ele atuou como relator.

O Conselheiro-Correge-
dor informou que a medida
se deu através da aprova-
ção do Projeto de Lei 2700,
de 30/11/11, pela Assem-
bleia Legislativa do Estado,
que autoriza o Poder Exe-
cutivo a realizar operações
de crédito com o BIRD, o

Banco Credit Suisse e a
Agência Francesa de De-
senvolvimento, num total
de US$ 1.750.000,00 e €
300.000.000,00, equiva-
lentes, em 13/12/2011, a
R$ 3.949.105.000,00, des-
tinado à reestruturação da
dívida CRC com a Cemig.

Acrescentou que o Es-
tado substitui uma dívida de
aproximadamente R$ 5 bi-
lhões, com juros reais de
8,18% ao ano (mais o IGP –
DI), por outra de aproxima-
damente R$ 3,5 bilhões,
com juros reais de 4,62%
ao ano. Além disso, a subs-
tituição de dívida interna por
dívida externa muda o inde-
xador de IGP – DI para va-
riação cambial, o que, ulti-
mamente, tem se mostrado
favorável no cenário econô-
mico nacional.

O atendimento à reco-
mendação proposta pelo
Tribunal gerará uma econo-
mia ao Tesouro Estadual na
ordem de R$ 1,5 bilhão, re-
presentando um desconto
em torno de 35%.

ADiretoria de Controle
Externo dos Municí-
pios do TCEMG rece-

beu as novas equipes que fa-
rão parte das Coordenadorias
de Fiscalização Municipal –
CFMs. Essa é a última etapa
do “Projeto de Implementa-
ção da Reestruturação” que
tem como objetivo a redistri-
buição de servidores na Di-
retoria para atender as atri-
buições estabelecidas na
estrutura organizacional apro-
vada pela Resolução n° 12
de 2009.

De acordo com a Diretora
de Controle Externo dos Mu-
nicípios, Cristiana Lemos, “o
projeto, iniciado em setembro
de 2011, priorizou o atendi-
mento da manifestação dos

servidores, alcançando 95%
de satisfação”.

Para a gerente do projeto,
Soraya Martins Couto de
Abreu, “todas as nove Coor-
denadorias de Fiscalização
Municipal agora podem contar
com servidores capacitados
para examinar as prestações
de contas e auditorias/inspe-
ções”.

A 1ª. CFM que, até então,
era formada pelos integrantes
do grupo de trabalho respon-
sável pelo Projeto de Otimiza-
ção das Ações referentes à
Análise e Processamento das
Prestações de Contas Anuais,
fiscalizará as contas de Belo
Horizonte, conforme proposta
inicial.

Redistribuição de técnicos otimiza
trabalho da Diretoria de Municípios

Os técnicos da Diretoria de Municípios foram ouvidos antes da redistribuição nos setores

Estado renegocia dívida pública com
a Cemig por recomendação do TCE

Grupo elabora programa
de gestão ambiental

O Grupo Ambiental do
Tribunal de Contas, ins-
tituído pela portaria n°
216/11, publicada em
14/12/2011, já realizou duas
reuniões para a elaboração
do Projeto Ambiente que
Conta, que será apresen-
tado ao Presidente Antônio
Carlos Andrada. O objetivo
é que o Tribunal de Contas
promova um programa de
sustentabilidade, buscando,
dentre outras ações, um
consumo consciente e a

gestão de resíduos.
O Grupo também está

programando um encontro
para troca de informações
com representantes da Fun-
dação Estadual do Meio
Ambiente (FEAM) que, jun-
tamente com a Secretaria
de Estado do Meio Am-
biente e Desenvolvimento
Sustentável, possui um pro-
grama que abrange 73 insti-
tuições públicas e 84 edifi-
cações.



relação ao papel
do Judiciário bra-
sileiro e, ainda,
aborda questões
como ensino jurí-
dico, garantias,
reformas proces-
suais e teoria do
direito.

A aposenta-
doria do Auditor
Edson Arger e o
curso de Gestão
em Finanças,

ministrado no auditório do TCE,
são temas abordados na seção
“Notícias”.

No capítulo dedicado à dou-
trina, o Auditor Licurgo Mourão
assina um dos artigos dentre os
quatro que compõem a seção.
Em “Pareceres e decisões”,
17 itens do último trimestre são
relatados, juntamente com a se-
ção “Comentando a Jurispru-
dência”. Finalizando a publica-
ção, um estudo técnico é feito
sobre a situação e perspectivas
da dívida pública mineira.

Acesse a versão eletrônica do
volume 81 da Revista do TCE, na
íntegra, no seguinte endereço
www.tce.mg.gov.br/revista.

A mais re-
cente edição da
revista do TCE,
que se refere aos
meses de outubro
a dezembro de
2011, destaca a
realização da ins-
peção conjunta
entre o Ministério
Público e o Tribu-
nal de Contas,
que teve como fi-
nalidade apurar
possíveis irregularidades envol-
vendo matérias relativas à com-
petência comum dessas institui-
ções. A ação, realizada em
Pirapora, é decorrente do Termo
de Cooperação nº 37, celebrado
em setembro do último ano.

Ainda no último número,
um resgate à obra do escultor
mineiro Amílcar de Castro é
feito na introdução, dando se-
quência ao ciclo de homena-
gens prestadas a artistas mi-
neiros, com um breve texto que
convida à reflexão para as ati-
vidades do ano que se inicia.

Na seção “Entrevista” o Pro-
fessor Lenio Streck, Procurador
de Justiça do Rio Grande do Sul,
esclarece seu ponto de vista em
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Amonografia do Conse-
lheiro Corregedor do
Tribunal de Contas

do Estado de Minas Gerais,
Sebastião Helvecio, foi pre-
miada no IV Prêmio da Se-
cretaria de Orçamento Fede-
ral (SOF) de Monografias. O
trabalho conquistou o ter-

ceiro lugar entre os 41 ins-
critos no tema Perspectivas
para o Orçamento Público.
Na última sessão plenária de
2011, os conselheiros para-
benizaram Sebastião Helve-
cio pela conquista.

O Conselheiro concorreu
com o trabalho Impacto De-

salocativo no Orçamento Pú-
blico Estadual em Face de
Decisões Judiciais realizado
durante o curso de pós-gra-
duação Controle Externo e
Avaliação da Gestão pú-
blica, promovido pela Escola
de Contas e Capacitação
Professor Pedro Aleixo, do
TCEMG, em parceria com a
PUC-MG. O prêmio é ofere-
cido pela Escola de Admi-
nistração Fazendária (Esaf)
do Ministério da Fazenda.

O concurso tem como
principal objetivo estimular a
pesquisa sobre o orçamento
público, seus problemas, de-
safios e perspectivas. Insti-
tuído em 2007, as monogra-
fias devem discorrer sobre o
tema “Orçamento Público”
com especificação temática
a cada edição. A premiação
ocorreu no dia 15 de dezem-
bro de 2011, em Brasília.

Monografia de Conselheiro
do TCEMG recebe prêmio

em concurso nacional

O Conselheiro Sebastião Helvecio conquistou a terceira
colocação no concurso de monografias da Esaf

Prorrogado prazo para a
aquisição do certificado digital

Plano de carreira terá
exame priorizado na ALMG

O Tribunal de Contas do
Estado informa que, de
acordo com a Instrução Nor-
mativa 11/2011, o prazo para
que os jurisdicionados ad-
quiram a certificação eletrô-
nica, que permitirá o acesso
ao Sistema de Fiscalização
de Atos de Pessoal – FIS-
CAP, foi prorrogado para o
dia 1° de junho de 2012.

O certificado digital é
uma chancela eletrônica que

mentos por meio do Portal
do TCEMG.

Como obter o
Certificado Digital
Todas as informações

necessárias à aquisição de
certificado digital encontram-
se no Portal da Receita Fe-
deral, no endereço:

http://www.receita.fa-
zenda.gov.br/atendvirtual/
SolicEmRenRevCD.htm

garante proteção às transa-
ções online e à troca virtual
de documentos, mensagens e
dados, conferindo validade ju-
rídica aos documentos certifi-
cados dessa forma.

O jurisdicionado que ainda
não possui certificação digital
deverá providenciá-la, pois
será necessária a autentica-
ção dos documentos e a
comprovação de identidade
quando do envio de docu-

O Presidente Antônio Car-
los Andrada recebeu o ofício n°
0759/11, do Deputado Doutor
Viana, relator do Projeto de Lei
2.601/11 na Comissão de Fis-
calização Financeira e Orça-
mentária da Assembleia Legis-
lativa, comunicando que o
projeto que trata do Plano de
Carreira dos Servidores do
TCEMG terá o seu exame prio-
rizado na volta aos trabalhos
da ALMG.

O projeto já foi aprovado
nas comissões de Administra-

ção Pública e de Justiça. O Pre-
sidente enviou, no dia 14 de de-
zembro, os documentos solici-
tados, referentes ao impacto
orçamentário e financeiro, que
demonstram a sua viabilidade.
Andrada assinala que “o novo
plano busca adequar o desen-
volvimento na carreira às no-
vas exigências da moderna ad-
ministração pública, com o
intuito de valorizar o servidor
com base em sua capacitação
e competência profissional.”

Revista destaca ação
entre Tribunal e MP


